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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 126, DE 01 DE ABRIL DE 2025 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário 
Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08786.000369/2024-
10, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 04 de abril de 2023, ao servidor CARLOS ALBERTO MONTES 
PEREZ, Pesquisador, NS-S-III, matrícula nº 0446312, de acordo com o Inciso I, § 1º, artigo 10 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 

PORTARIA CR-ATO/FUNAI Nº 41, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, BOLÍVAR PEREIRA RODRIGUES 
XERENTE, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 165, DE 14 DE JUNHO DE 2024, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, tendo em vista 
o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018 e na Instrução 
Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 1º  Designar, autorizar o servidor Ribamar Marinho Lima, matrícula Siape nº 0445923, CPF nº 455.966.461-72 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 2504080518, categoria "B", com validade até 12/01/2028, a dirigir os 
veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Araguaia Tocantins, no interesse do serviço, 
no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BOLIVAR PEREIRA RODRIGUES XERENTE 
Coordenador Regional  

 

PORTARIA CR-ATO/FUNAI Nº 42, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, BOLÍVAR PEREIRA RODRIGUES 
XERENTE, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 165, DE 14 DE JUNHO DE 2024, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, tendo em vista 
o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018 e na Instrução 
Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 1º  Designar, autorizar o servidor Adriano Dias Gomes Karaja, matrícula Siape nº 3415698, CPF nº 022.106.841-45 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 2163112802, categoria "AB", com validade até 22/09/2025, a dirigir os 
veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Araguaia Tocantins, no interesse do serviço, 
no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
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Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BOLIVAR PEREIRA RODRIGUES XERENTE 
Coordenador Regional  

 

PORTARIA CR-ATO/FUNAI Nº 46, DE 31 DE MARÇO DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, BOLÍVAR PEREIRA RODRIGUES 
XERENTE, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 165, DE 14 DE JUNHO DE 2024, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, tendo em vista 
o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018 e na Instrução 
Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 1º  Designar, autorizar o servidor Tiago Costa Rodrigues, matrícula Siape nº 1102332, CPF nº 997.598.371-53 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 2311335950, categoria "AB", com validade até 02/12/2031, a dirigir os 
veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Araguaia Tocantins, no interesse do serviço, 
no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BOLIVAR PEREIRA RODRIGUES XERENTE 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO JURUÁ 

PORTARIA Nº21/CR-JUR/FUNAI, DE 01 DE ABRIL DE 2025 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO JURUÁ DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria MPI nº 178, de 13/03/2025, publicada no DOU nº 51, seção 2, pag. 54, de 17 de 
março de 2025, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e a Portaria 
nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 
9.287, de 15 de fevereiro de 2018 e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para  gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato 308/2024, celebrado com a senhor JOSE NECILIO FERREIRA 
MORAIS, CNPJ/MF sob o nº 54.092.603/0001-90, cujo objeto consiste na contratação emergencial de empresa 
especializada em serviço de limpeza e conservação COM dedicação exclusiva de mão de obra 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA  LOTAÇÃO 

Gestor Titular Francisco Barbosa de Melo 1559737 CTL/Thaumaturgo 

Gestor Substituto Engracia de Souza Sales 1234658 SEAD 

Fiscal Técnico Francisco Barbosa de Melo 1559737 CTL/Thaumaturgo 

Fiscal Técnico Substituto Carlos Francisco Brandão 1449528 CTL/Feijó 

Fiscal Administrativo Francisco Barbosa de Melo 1559737 CTL/Thaumaturgo 

Fiscal Administrativo Substituto Engracia de Souza Sales 1234658 SEAD 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 
setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros 
II - Fiscal Técnico: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 
caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores 
de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, 
podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; e 
III - Fiscal Administrativo: acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 
Art. 3º Na ausência de nomeação de quaisquer das demais figuras de fiscalização mencionadas no Art. 2º, o Gestor 
acumulará as atribuições correspondentes. 
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Art. 4° Caberá aos servidores designados observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for 
cabível. 
Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 
Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 
e sistemática. 
Art. 7º Além do disposto no art. 2º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a 
ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou 
rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, 
bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA THAIS MARTINS DE LIMA 
Coordenadora Regional Substituta  

 

PORTARIA Nº22/CR-JUR/FUNAI, DE 01 DE ABRIL DE 2025 
O COORDENADOR SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO JURUÁ DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria MPI nº 178, de 13/03/2025, publicada no DOU nº 51, seção 2, pag. 
54, de 17 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 
e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018 e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para  gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato 63/2025, celebrado com a senhor Trivale Instituição de Pagamento 
LTDA, CNPJ/MF sob o nº 00.604.122/0001-97, cujo objeto consiste no serviço de Gestão de Frota (fornecimento de 
combustíveis) 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA  LOTAÇÃO 

Gestor Titular Francisco Barbosa de Melo 1559737 CTL/Thaumaturgo 

Gestor Substituto Carlos Francisco Brandão 1449528 CTL/Feijó 

Fiscal Técnico Francisco Barbosa de Melo 1559737 CTL/Thaumaturgo 

Fiscal Técnico Substituto Carlos Francisco Brandão 1449528 CTL/Feijó 

Fiscal Administrativo Ruama Alves dos Santos de Almeida 2201812 CTL/Mâncio Lima 

Fiscal Administrativo Substituto Jose Augusto Brandão 0446337 CTL/Feijó 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 
setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros 
II - Fiscal Técnico: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 
caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores 
de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, 
podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; e 
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III - Fiscal Administrativo: acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 
Art. 3º Na ausência de nomeação de quaisquer das demais figuras de fiscalização mencionadas no Art. 2º, o Gestor 
acumulará as atribuições correspondentes. 
Art. 4° Caberá aos servidores designados observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for 
cabível. 
Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 
Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 
e sistemática. 
Art. 7º Além do disposto no art. 2º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a 
ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou 
rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, 
bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA THAIS MARTINS DE LIMA 
Coordenadora Regional Substituta  

 

PORTARIA Nº25/CR-JUR/FUNAI, DE 01 DE ABRIL DE 2025 
O COORDENADOR SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO JURUÁ DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria MPI nº 178, de 13/03/2025, publicada no DOU nº 51, seção 2, pag. 
54, de 17 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 
e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018 e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para  gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato 63/2025, celebrado com a senhor XP3 CONSULTORIA E 
ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 14.984.437/0002-00, cujo objeto consiste no serviço 
de Gestão de Frota (Manutenção de frota) 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA  LOTAÇÃO 

Gestor Titular Francisco Barbosa de Melo 1559737 CTL/Thaumaturgo 

Gestor Substituto Carlos Francisco Brandão 1449528 CTL/Feijó 

Fiscal Técnico Francisco Barbosa de Melo 1559737 CTL/Thaumaturgo 

Fiscal Técnico Substituto Carlos Francisco Brandão 1449528 CTL/Feijó 

Fiscal Administrativo Ruama Alves dos Santos de Almeida 2201812 CTL/Mâncio Lima 

Fiscal Administrativo Substituto Jose Augusto Brandão 0446337 CTL/Feijó 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 
setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros 
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II - Fiscal Técnico: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 
caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores 
de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, 
podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; e 
III - Fiscal Administrativo: acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 
Art. 3º Na ausência de nomeação de quaisquer das demais figuras de fiscalização mencionadas no Art. 2º, o Gestor 
acumulará as atribuições correspondentes. 
Art. 4° Caberá aos servidores designados observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for 
cabível. 
Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 
Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 
e sistemática. 
Art. 7º Além do disposto no art. 2º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a 
ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou 
rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, 
bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA THAIS MARTINS DE LIMA 
Coordenadora Regional Substituta  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA CR-MA/FUNAI Nº 8, DE 1 DE ABRIL DE 2025 
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO - CR/MA, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
estabelecidas pela Portaria  de Pessoal/MPI nº 69, de 03 de abril de 2023, tendo em vista o que determina o art. 18 da 
Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e 
nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia, assim como o despacho exarado Serviço de Apoio 
Administrativo/SEAD nº 08763.000395/2025-97, 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição eventual de Toners de Impressoras para a CR-
MA, FPEA  Awá Guajá e CTLs  jurisdicionadas. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas/FUNAI, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 
Presidente: José Leite Piancó Neto– Matrícula: 0445427 
Integrante Requisitante:  Zuzita dos Santos Viana - Matrícula: 0445447 
Integrante Administrativo: Maria da Conceição Pessoa de Oliveira - Matrícula: 1281904. 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da 
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. 
O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a 
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conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para 
compra/contratação. 
Art. 4° Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias para a conclusão do Estudo Técnico Preliminar. 
Art. 5°Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

EDILENA EH`HUC TORINO KRIKATI 
Coordenadora Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR INTERIOR SUL Nº 4/2025 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR PASSO FUNDO Nº 3/2025 
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